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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 

DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL SUL PREVIDÊNCIA 
 

Por meio do presente edital, a Comissão Eleitoral 2025, da Sul Previdência através de seu Presidente, 
no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 2º., do Regulamento Eleitoral, CONVOCA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.  
 
Conforme previsto no Estatuto, nos art. 28, V, e no art. 46, III, serão disponibilizadas 02 (duas) vagas 
para Membros Efetivos do Conselho Deliberativo e 01(uma) vaga para Membro Efetivo do Conselho 
Fiscal. 
 
Poderão integrar as chapas que concorrerão ao Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, somente os 
participantes que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos, conforme artigo 8º do 
Regulamento Eleitoral e também o requisito do inciso IV do artigo 52 do Estatuto da Sul Previdência: 

 
Art. 8 (...) 
I – Estar na condição de participante Ativo, Vinculado ou Assistido na data da publicação do Edital; 
II – Possuir comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização ou auditoria; 
III - Não ter sofrido punição administrativa por infração da legislação da seguridade social, como servidor público ou em 
sua relação de emprego; 
IV – Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
 
Art. 52 (...) 
IV – Ser maior de 18 (dezoito) anos. 

 

A formalização da inscrição da chapa será mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, conforme modelo anexo ao Regulamento Eleitoral e com observância aos prazos do 
cronograma eleitoral. 
 
A votação será realizada de forma direta e aberta em Assembleia Geral Extraordinária, às 17h10min do 
dia 14/11/2025, na sede da Sul Previdência, situada na Rua Vidal Ramos, nº 31, 11º. Andar, Centro, 
Florianópolis / SC. 
  
Votos antecipados serão admitidos por e-mail a serem enviados para 
eleicoes2026@sulprevidencia.org.br até o dia 14/11/2025, às 17h00min. Serão considerados válidos 
somente os votos enviados por e-mails cadastrados dos participantes na Entidade. 
 
Maiores informações estão contidas no Regulamento Eleitoral da Sul Previdência, disponível no site e 
na sede da Entidade. 
 
Florianópolis, 03 de novembro de 2025. 

 
                   Fabiano Sponholz                                          Estefane Santos    Gabriela Rios                                   
         


